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INDICAÇÃO  Nº  573,  DE  2003

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que tome as medidas necessárias visando à celebração de convênio com a Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, para implantação de curso supletivo noturno de Ensino Médio na EMEF “Prof. Maria Júlia Antunes do Amaral Moreira”.

JUSTIFICATIVA

Os moradores de Guaratinguetá, conscientes de que o  ensino público é de extrema importância para o desenvolvimento educacional de seu município, formularam reivindicação para que seja implantado curso supletivo noturno de Ensino Médio na EMEF “Prof. Maria Júlia Antunes do Amaral Moreira”, a fim de beneficiar um grande contingente de pessoas que, por vários motivos, não puderam completar o Ensino Médio.

Sala de Sessões, em 14/05/2003

a) CARLINHOS ALMEIDA
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